
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.186, DE 2021 
(Da Sra. Sâmia Bomfim) 

 
Altera o art. 206 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
para o fim de fixar em 20 anos o prazo prescricional da pretensão de 
reparação civil das vítimas de crimes contra a dignidade sexual de 
crianças e adolescentes. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 10/10/23, em virtude de novo despacho. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº____, DE 2021.

(Da Sra. Sâmia Bomfim)

Altera o art. 206 da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil), para o fim
de fixar em 20 anos o prazo prescricional
da pretensão de reparação civil das vítimas
de crimes contra a dignidade sexual de
crianças e adolescentes.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. O art. 206 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a

vigorar acrescido do seguinte parágrafo 6º:

“Art. 206.......................................................................

...............................................................................................

§ 6º Em vinte anos, a pretensão de reparação civil das vítimas de crimes contra a

dignidade sexual de crianças e adolescentes, previstos no Código Penal ou em

legislação especial, contando-se o prazo prescricional a partir da data em que a vítima

completar 18 (dezoito) anos.” (NR)

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A pretensão de reparação civil das vítimas de crimes

contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes prescreve em 03 (três) anos,

conforme prazo estabelecido no art. 206, §3º, V da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de

2002 (Código Civil).
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Em relação às vítimas menores de 16 (dezesseis) anos, a

contagem de referido prazo prescricional fica suspensa até que atinjam tal idade,

conforme art. 198, I e art. 3º, caput do Código Civil. Outrossim, pela inteligência do art.

200 do mesmo diploma legal, considerando que a ação reparatória se origina de fato que

deva ser apurado no juízo criminal, não correrá a prescrição antes da respectiva sentença

definitiva, do arquivamento do processo criminal ou do inquérito policial.

Neste sentido, considerando que a prescrição civil fica

condicionada ao quanto apurado na esfera penal (i.e., tanto no âmbito da competência

policial quanto da jurisdicional), o curto período de 03 (três) anos pode transcorrer em

descompasso com o amadurecimento psicológico e psíquico da pessoa vítima da

violência. Não raro, os sobreviventes deste tipo de crime somente são capazes de

compreender a dimensão dos danos morais sofridos quando, em fase adulta, são

motivados a perceberem a gravidade e existência destes danos, a partir de uma série de

fatores sociais, econômicos e políticos.

A compreensão do abuso pela vítima pode decorrer de um

acompanhamento médico e psicológico ou por meio de um processo educativo sobre o

corpo, os limites e o que configura um exercício legítimo do direito à sexualidade. É

também possível que a vítima chegue a tal compreensão acessando espaços que lhe

permitam compreender o que configura crime contra a dignidade sexual ou seja porque

tomou ciência de outros casos semelhantes ao seus (inclusive realizados pelo mesmo

agressor). Outrossim, a vítima também pode entender o abuso porque a sociedade como

um todo passou a prevenir, reprimir e reparar quem desses crimes fora vítima. Ou seja,

existe uma multiplicidade de elementos que contribuem para formar uma nova e mais

adequada percepção do que consistem tais crimes.

Assim, a alteração legal pretendida tem por objetivo

compatibilizar a extensão dos danos (que repercutem por longos anos, notadamente na

esfera psíquica e psicológica, gerando consequências negativas em todas os âmbitos da

vida) e o período que a vítima tem para, em juízo, requerer reparação civil contra seu
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ofensor, sem que esta dependa da apuração e condenação na esfera criminal.

Com vistas ao aqui exposto, insto os nobres pares na

perspectiva de aprovação desta importante medida legislativa.

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2021.

SÂMIA BOMFIM
PSOL-SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 

..................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Causas que Impedem ou Suspendem a Prescrição 

 

Art. 197. Não corre a prescrição: 

I - entre os cônjuges, na constância da sociedade conjugal; 

II - entre ascendentes e descendentes, durante o poder familiar; 

III - entre tutelados ou curatelados e seus tutores ou curadores, durante a tutela ou 

curatela. 

 

Art. 198. Também não corre a prescrição: 

I - contra os incapazes de que trata o art. 3o; 

II - contra os ausentes do País em serviço público da União, dos Estados ou dos 

Municípios; 

III - contra os que se acharem servindo nas Forças Armadas, em tempo de guerra. 

 

Art. 199. Não corre igualmente a prescrição: 

I - pendendo condição suspensiva; 

II - não estando vencido o prazo; 

III - pendendo ação de evicção. 

 

Art. 200. Quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo criminal, 

não correrá a prescrição antes da respectiva sentença definitiva. 

 

Art. 201. Suspensa a prescrição em favor de um dos credores solidários, só 

aproveitam os outros se a obrigação for indivisível. 
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Seção III 

Das Causas que Interrompem a Prescrição 

 

Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-

á: 

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o 

interessado a promover no prazo e na forma da lei processual; 

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente; 

III - por protesto cambial; 

IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso 

de credores; 

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe 

reconhecimento do direito pelo devedor. 

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a 

interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper. 

 

Art. 203. A prescrição pode ser interrompida por qualquer interessado. 

 

Art. 204. A interrupção da prescrição por um credor não aproveita aos outros; 

semelhantemente, a interrupção operada contra o co-devedor, ou seu herdeiro, não prejudica 

aos demais coobrigados. 

§ 1º A interrupção por um dos credores solidários aproveita aos outros; assim como 

a interrupção efetuada contra o devedor solidário envolve os demais e seus herdeiros. 

§ 2º A interrupção operada contra um dos herdeiros do devedor solidário não 

prejudica os outros herdeiros ou devedores, senão quando se trate de obrigações e direitos 

indivisíveis. 

§ 3º A interrupção produzida contra o principal devedor prejudica o fiador. 

 

Seção IV 

Dos Prazos da Prescrição 

 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo 

menor. 

 

Art. 206. Prescreve: 

§ 1º Em um ano: 

I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo 

no próprio estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos; 

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado 

o prazo: 

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é 

citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data que 

a este indeniza, com a anuência do segurador; 

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão; 

III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, árbitros 

e peritos, pela percepção de emolumentos, custas e honorários; 

IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a 

formação do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembléia que 

aprovar o laudo; 
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V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os 

liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade. 

§ 2º Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data 

em que se vencerem. 

§ 3º Em três anos: 

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos; 

II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou vitalícias; 

III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, 

pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela; 

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; 

V - a pretensão de reparação civil; 

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, 

correndo o prazo da data em que foi deliberada a distribuição; 

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do 

estatuto, contado o prazo: 

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima; 

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço 

referente ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia geral 

que dela deva tomar conhecimento; 

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação; 

VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do 

vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial; 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no 

caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório. 

§ 4º Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação das 

contas. 

§ 5º Em cinco anos: 

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público 

ou particular; 

II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, curadores 

e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da cessação 

dos respectivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo. 

 

Art. 206-A. A prescrição intercorrente observará o mesmo prazo de prescrição da 

pretensão, observadas as causas de impedimento, de suspensão e de interrupção da prescrição 

previstas neste Código e observado o disposto no art. 921 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015 (Código de Processo Civil). (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 1.040, de 

29/3/2021, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

 

CAPÍTULO II 

DA DECADÊNCIA 

 

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as 

normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição. 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1040-29-marco-2021-791205-publicacaooriginal-162571-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1040-29-marco-2021-791205-publicacaooriginal-162571-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
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